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COLEGIADO JULGADOR 

 

PORTARIA 170 de 27 de maio de 2019 

 

O Colegiado Julgador composto por Antônio Carlos Moreira Lemos - Superintendente, 

Patrizia Allegro Ribeiro – Gerente de Atenção à Saúde e Lília Kátia Andrade Nunes – 

Gerente Administrativa , nos moldes do art. 114 da Norma Operacional de Controle 

Disciplinar, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 109 da referida norma, 

resolve: 

 

DEMITIR POR JUSTA CAUSA 

 

o empregado público indiciado no Processo nº 23534.000695/2017-53, com 

fundamentos na Decisão nº 05 do Comitê Executivo Julgamento Disciplinar, e 

Assessoria Jurídica contidas no Parecer nº 059/2019 às fls. 332 a 336, pela prática da 

infração disciplinar capitulada no  Regulamento de Pessoal, Capítulo XIII, arts. 37 a 39; 

art. 482, alínea “a” da CLT; Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/92, art 1º, Art. 

10 e 11 da LAI.  

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

Patrízia Allegro Ribeiro 

 

Lília Kátia Andrade Nunes 
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PORTARIA 172 de 27 de maio de 2019 

 

O Colegiado Julgador composto por Antônio Carlos Moreira Lemos - Superintendente, 

Patrizia Allegro Ribeiro – Gerente de Atenção à Saúde e Lília Kátia Andrade Nunes – 

Gerente Administrativa , nos moldes do art. 114 da Norma Operacional de Controle 

Disciplinar, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 109 da referida norma, 

resolve: 

 

SUSPENSÃO POR 30 (TRINTA) DIAS 

 

o empregado público indiciado no Processo nº 23534.001225/2018-98 com 

fundamentos na Decisão nº 07 do Comitê Executivo Julgamento Disciplinar, e 

Assessoria Jurídica contidas no Parecer nº 065/2019 às fls. 070 a 074, e pela prática da 

infração disciplinar capitulada no  Regulamento de Pessoal, arts. 37 inciso III, IV, V E 

IX e no art. 39, inciso XIII.  

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

Patrízia Allegro Ribeiro 

 

Lília Kátia Andrade Nunes 

 


